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	SECRETARIA DE LICITAÇÃO
	(61) 3312-4787
	(61) 3312-4619

	CIRCULAR - EDITAL Nº 92/08

	
	

	RESPONDENDO A CONSULTA FORMULADA REFERENTE AO EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 92/08, QUE TEM POR OBJETO OS SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DOS ESTUDOS DE RECONHECIMENTO, CONCEPÇÃO E VIABILIDADE (COM LICENCIAMENTO PRÉVIO) E ELABORAÇÃO DE PROJETO BÁSICO DE SISTEMA ADUTOR NA REGIÃO DE GUANAMBI, VISANDO REFORÇAR O ABASTECIMENTO DE ÁGUA DOS MUNICÍPIOS DE IUIÚ, PALMAS DE MONTE ALTO, CANDIBA, PINDAÍ, MATINA E GUANAMBI, NO ESTADO DA BAHIA, APÓS CONSULTA À ÁREA TÉCNICA, ESCLARECEMOS:

PERGUNTA – 1:

NO SUBITEM 11.2.3, DO TERMO DE REFERÊNCIA, É DITO QUE: “A PROPOSTA TÉCNICA NÃO DEVERÁ EXCEDER A 150 (CENTO E CINQUENTA) FOLHAS, UTILIZANDO-SE A FRENTE DE CADA FOLHA, NO FORMATO A4, NA FONTE ARIAL, TAMANHO 12 (TEXTO), 14 (SUBATÍTULO, E 16 (TÍTULO) DO “MICROSOFT WORD” OU EQUIVALENTE. AS FOLHAS EXCEDENTES AO LIMITE ACIMA ESTABELECIDO SERÃO DESCONSIDERADAS.”

PERGUNTAMOS: 

1. PODERÃO SER UTILIZADAS FOLHAS NO FORMATO A3 PARA APRESENTAÇÃO DE FIGURAS E MAPAS?

2. NA PROPOSTA TÉCNICA, ALÉM DE CONSTAR O CONHECIMENTO DO PROBLEMA, BASE METODOLÓGICA E PLANO DE TRABALHO, DEVEM SER APRESENTADOS TAMBÉM OS DOCUMENTOS REFERENTES À EQUIPE TÉCNICA: CURRÍCULOS, ATESTADOS E CAT’S. NO LIMITE DE PÁGINAS IMPOSTO NO ITEM 11.2.3 (150 PÁGINAS) ESTÃO TAMBÉM CONSIDERADOS TAIS DOCUMENTOS OU SOMENTE A PARTE DE TEXTO DESCRITIVA COM CONHECIMENTO DO PROBLEMA, BASE METODOLÓGICA E PLANO DE TRABALHO?
RESPOSTA – 1:
1. SIM.

2. REMETO-OS AO SUBITEM 11.2.4 DOS TERMOS DE REFERÊNCIA: OS COMPROVANTES EXIGIDOS NA ALÍNEA “F” DO SUBITEM 11.2.2 PODERÃO SER APRESENTADOS EM FORMA DE ANEXO, NÃO COMPUTADOS NO SUBITEM 11.2.3.

MESSIAS CARVALHO DA SILVA

Chefe Substituto da Secretaria de Licitação
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